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OFICIO CIRCULAR N.°36/2017

Assunto: Restricoes aos usos de produtos fitofarmacéuticos com base na substancia ativa

acrinatrina, em resultado da alteracéo dos respetivos LMRs

Na sequéncia da publicacao do Regulamento (EU) N.° 2017/1164, de 22 de junho, que reduz
LMRs da s.a. acrinatrina em varios produtos agricolas, havera necessidade de, com a brevidade
possivel, alterar as praticas fitossanitarias atuais. De realcar que estes LMRs aplicar-se-ao a
partir de 21 de janeiro de 2018.

As praticas agricolas passam, assim, a ser as seguintes (realcadas as alteragdes a negrito):

Cultura N° de Epoca de aplicagao Intervalo de Seguranca
aplicacoes e
dose
Videira de uva de mesa e para 1x 200ml Ao aparecimento da praga; 28 dias
vinificagao p.c./hL até BBCH 81 (pintor)
Pessegueiro, ameixeira 1x300ml Ao aparecimento da praga; Nao carece; coberto
p.c./hL Até BBCH 69 (queda das pela época de
pétalas) aplicagao
Feijoeiro com vagem (feijao -verde (ar 1x300ml Ao aparecimento da praga; Nao carece; coberto
livre e cultura protegida) p.c./hL Até BBCH 56 (pré-floracao) pela época de
aplicacao
Tomateiro e pimenteiro - apenas de 1x300ml Ao aparecimento da praga; Coberto pela época de
ar livre p.c./hL Até BBCH 56 (pré-floracao) aplicacao
Pepino (cultura protegida) 1x300ml Ao aparecimento da praga; Nao carece; coberto
p.c./hL Até BBCH 56 (pré-floragdo) pela época de
aplicagcao
Meloeiro (ar livre e cultura protegida) 1x300ml Ao aparecimento da praga; Nao carece; coberto
p.c./hL Até BBCH 56 (pré-floracao) pela época de
aplicagao

Relativamente aos usos menores: bananeira, beringela, cerejeira, morangueiro e quiabo, as
alteracoes nas praticas fitossanitarias deverao ser consultadas na proxima edicao da lista em
divulgacao no sitio de internet da DGAV.
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